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PREFTWÜRA MUHICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRT - BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia do Drive 1.0 FFLY PGM ORVR. Placa

SKO6B26 do Fundo Municipal Ass

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

e cinquenta e um

REGIME LEGAL: 1rrt,7

AUTUAÇÃ Reila S de

Contratação, o ofíc da
Municipal la
de serviços de ma rgo Drive 1.0

FFLY PGM pal Social,
istrativo,devidamente

assino:
do

Agente conffatação

e

, Inciso IV da Lei

de 2025

do

ial,
rreti

a

do mês de
13

zaç.*g, a



FREFâIT|'JRA II,I U N ICI PAL Ü8,
TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 13012025 .

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de seruiços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM ORVR, Placa:
SKO6B26 do Fundo Municipal de

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentarios
administrativo.

da previsão dos

eto deste processo

de 2025.
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FREFHTIJRA Hl Ul-l ltl PAL 0 E

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outubro de 2025

Exmo. Sro.
Secretaria do Fundo Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para as CS tes Contratação de

empresa especializada
por tempo de garantia

rretiva e preventiva
SKO6B26 do Fundo
'através da SeguinteMunicipal de Assistê

Dotação Orçamentária:
d

Atenciosamente,

GO
or do ento de ilidade

DECLARO, entária e
financeira com a Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.r3312021 .

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outubro de2025

fr

ORGÃOruNIDADE PI DEFONTE
RECURSO

3900
Serviços

Pe

07ll- Fundo. *"
Municipal de\ffi.

Assistênciaffihial§ d
# rok ffi##§# q%. x#§

erc

urídica

Consumo

l.s00.0000

. s tritt lq+, lt i u\; í\
iflde #,prébbntei.r

r' i r+
OêSDêIi !ft.t9

CLEITOWss.LrMA
CorÍrole Interno

\-/
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:

ELEMENTO
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FREFEITURA IíUHICIPAL NE
TAPELA Dü ALTO ALEGRI " BAHNA

Ao
Fundo Municipal de Assistência Social
MARCELA ROQUE DOS SANTOS

Processo Administrativo n' 13012025
Dispensa de Licitação no 07412025

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do 1C1 no art.75, inc. IV,
da Lei 14.133121, justi de Licitação em
razáo da notória espe gra de realizaçáo
de processo licitatório.

2.Da Razão da Escolh S

Em análise aos pre presa que comprova
notória espec comprova
notória es tação mlruma,.
necessana

Diante dis da so IV,
da Lei 14.133121.

Diante do
necessarios

tos
razáo da

notória espe o
a Assessória ceSS

de 2025

) i{q
ALMEIDA

Agente de contratação

uisitos de

a

OS

detos, o
atea

real
a da ci

a

urucl

que segue

t4.t J

deste



FREFEITIJ RA [,I U I'I ITN PAL N E

TAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 130 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia do Argo Drive 1.0 FFLY PGM
ORVR, Placa: SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistência Social.

Em conformidade com a Lei 14.133120 mals samente no seu art. 72, inciso III,
através de

transcorra
solicito que seja previ
dispensa de Licitaçáo que

dentro dos tramites le

A Base legal para esse

encontra-se no ê^rt. 7 5,

da exclusividade,

Este processo vo encontra-se
(l) Solici de esa, termo de cla.
(2) ade da previsão de''recursos orçamentários c()nr

com i(1ô;" ""'"'

(3) Co o ou as

de hab
finance lra

(4)
(5)
(6)

Justi
Au e

Demais disso, ainda ue anal co s autos, é
possível selecionar

de exclusividade,
em as condições

a Administração
Municipal providênc para a promo contra tação, através de

Dispensa de Lici

Caso opine fa o para que a

autoridade superi
publicidade.

or auto ttze a devida

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de outubro de 2025.

úfl\
ALMEIDA

Agente de contratação

v

o caso

de dispensa e proceda
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P§,§§§ã§, no:

P§S*§S§& tl* :

ORI§§},fi:

ms§§§§§§â§s:

§M§l*ffi:

rffi{lsü130120?5

Fr***estl lldainàntrativo râo . Sü13ü /?*2§
*opartaaenL* t'Íuni*ípa3" ds I*icit*ção
,mClrI§E VEICULO§ LfDâ

§r§§§lI§h m§ ertr*âsã#, â§1r. ?5, ry, .,8,'

tapelx da Âltn Alegre - Sahia * tt\tPJ t 3.SS7. t I llSffiI
p re.f* lt urfi d effi pâ I a @ya h 0o - ro trl

§â
u§x DE c*l*r§ârs§ E §,rctrrltÇôE§. colrrBerâsão
s§ E!{§,§§§â §§pE§I§I,ruâDI[ PâRã §X§tIXrâ§,
§§mruç*§ &8 $ffir-ttt§§Issãs cffi§§!§rIflâ §
PR§1T§!*TI\T& F$R §§MP§ §§ GããâIE§Iâ Dg 1rSI§üI.O
ânffi sa[ry§ 5.. § rtr*x s§t{ §xtr& FrÃt& §§s6§96
F§ffi§ }fi}IÍITf,TB§§- B§ §§§XTBM!{*Tâ §STIãL D$
t&tbÍÍcr§Io s§ c&pELIt §0 âI,ro Àtr.EcB§.
§â§x&I§âÇâ$ . püs§§BrãIn&D§ D§ co}§TÊi§mrÇÀü .

I §IHTESE DO OCORRIDO

1. Trata-§e da Frt:ces§$ Administre^tiv* êrltuad$ sob xr§ 13ü120?5,

referente a Dispensa de LicitaÇSü no 0?41?ü?4, Çom o objetivo
contrataç§cl de empr&§ a espesialirada pâre executar serviÇos cte

manutenção corretiva e preventiva pür tempo de garantj-a de

veicuLo e§,t* DRIV§ 1' ü F'tT I P§IE üHVR, Placa : SK0§BÊ 6, do §'undo

Municipal de Assistênci-a §ocÍal, que atende as necessidades da

Frefeitura Hunàcàpal de Capela do Â.tto A1egre, nos termos clo

art.?5, inciss IV, l!&ff da Lei nn. L4.133131".

3. Justifica s sslicitante a nêcsssidade contrataÇ§ü, p&râ

oferte e fc:rtaleci-rnento das aÇÕes. prsgsãtr{res ê sexviços socia
&§sietencj-ai"s desenvtrlvidss ju*to â *ornunidade, visando
esffiegu.rara, * pleno funei*nam*&*ü * & preservaç&o do vnícutro,

al&m dieso r & manu,tenç&o psev*:lt j-va e *orr*tiva durante o

Prrya Joaquim Machadç, 1?S * §snho * Faneffsx: {**7§} 3§&2?âAâ*2,1 * fiíiJ{
")tLUal

Ê1r

w&.*"w-*ww, ff Llw,t ny"t0

,
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sÊrí0d(}
veisulq:,
3. tr:ur

prestação

tempo de

s$m ss seguin*es

da garantia e essenÇâal p§.râ prâsesvar a vida úti} do

*feits ç â contrataÇâc de elnpresâ" especial"izada pârâ

de serviços de rnanutençâo corretiva e preventiva por
garantia do v*iculo F.&GO DRIV§ I - 0 §,l,?, PGM ORVRI

Flaca r §HOSB2 6, cr:nf,nrrne descrit* da §SI,ICITAÇã,O DE DE§PESA

far*se necessário* tedaviar §eçomenda â adeguaÇâç da

justÍficativa nCIs termos dos art, 72 da Leà de LicitaçÕes, com

É rarâçl da §sct:lhe dei f *rnsc*Crlr

a üustifÍcativa do §reÇ*.

executante e

{- O proces§o fç dê 2e25 ê instruido

l§scuaçnt*e de Fnsma}txaçâo dÊ Dsm*mda ( : Apresentadç: pelon§'n

Fundo Munácipâl G* §seiatêncâa $ocial . Tal doeurnento Cetalham a

justificativa áa nêsêssidad* da csntrataçãoç ê descrj-Ção

sucinta der ab j eta r o srâu de prioridade, e inf orrna G praao para

conclusão do obj eto irned",j-ato. As justif icativas apresentacias

estabeleeem quÊ u ,. cotrtrxtx+*.* 
, 
& 'me's*.ssária parâ oferta e

af*rtalegimento " dâs ,,, açê,e,* r _ pr$gr$ma,§ e serviços s*cÍo
assi*ten*iaÍe'd*senvolvl"dos junto ;,,e*mffiidà*e, visand*

as*sqrurârâ $ plesa ,' fumcionemonfiç,. e 'â presêr*af êer do veiculo,
alÉm dissa, ê manutençâo prerrentiva e corretiva durante CI

periodo da garantia ê essenci-al piàrê prsservâr a vida útiL do

veiculo -

BatxdÊ! §&*:nà** Prs].i"u:irre,s t§f§I : §labcrad* canj untamente pCIr

repre*entante da secretaria dernand.ante e dn setor de compras,

O ETP define e especifi*a as nâÇessidades * c:8 requisitos da

ccl*trataçâo, inforsrâ guâ, estixr*tiva da demanda, baseada e$l

Levantamentç dos gr.lantitati,çrss â partir da e*licitaç&a f ormal

Fraça Joaquirn Maehsdn, "17§ * §entro * Fon*lfax: {*nTS} SSSS-âã22tr§21 * §§F 44§4§-üüô,
Capela do Alto #§* l$nhia 

* ÇHPJ '13.&§?J 1 1/0ü01-ffirZ 
nrsso* ü$n*q# §il.yqprsfelturadacapela@yahoo.com '"'L'AsIsÀ-ilstS.J,, 

I
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da secretaria rnunácípal de âssàetêne ia socáal . Àpresentâ.

ainda, justifieativa de mercado, d*ecriçâo da soluçâo â ser
cçrntxatada, Sustif ieands & contrataç&o da ^§sei*tência ?r*cnica

&uh*risada pela §'ahxicant* Çsm e intui-tçr de garantir â

utilizaçâo ,Ce pecas origÍnais, mãs de ohra especiali rada e

euparte tr*crrj-c* ad*guado. estima ü susto total da contrataçã.o

em R$ 5§5.51 cÕm hase em p}aniãha d *ot*çâo.

?armo ds §eferência {fe} r ü $bjet* detalhadCIr a fundamentaÇâo

da conLrat.açãor o regime de ex*cuÇâo indireto, o prâzo de

vigência conLratual imediato, üs requisito* da contrataÇão, âs

ohrigaç*ex da C*nfiratar:te e dn tCIntr*tadel & designaÇâa dos

servidores responsáveis pela çre*tâo e fiscalieaçâor os

cri-t*riss de definiçâs de valor estj.mado, os requisitos de

hahilit*ç&c: juridicâr fiscalr trabafhistaÍ a indicaÇão da

dotação orÇamentária e a estimativa d* valor da contratação.
ratif icando ü r*ontante de Ê$ §S § o §1 .

§ot:umantoa ds gâbílitaçâo dâ Pqrreaa ,Iâfi,IIPE \IEIgTn§§ LTDã,
i'

Certifi*ado de r*gintrs s l-f certciamento d.* ve j-cul* r q:&rantia

çd veiculc, Certidâo §*gat*va d* ,Sêbitos relativos aes

Tríhut*s FederaLs e i'â p{vfdâ. etivá da ün:l-,&$Í S§*tidâo NegatÍva

de Bêhit*s xr.ihuàár*oe gs*àdue.í* d; g*hàa,' *e.rt:fi*ad* d*

Regularidade ds F §"§ CRf , Certidâo l.Iegativa de náhítos

?rabalhistas, Certid&a Negativ.a de D&bitos Munj-eipais da

Fr*f*itura d.e F*ira de Santana, Bahia r §*d* da smpr*sâ r

CertÍdãer §stadual de Cancordata, Falência, R€cuperaçâo

Judisial e §xtxaj udi*ial d* T,JB&, Decleração de exclus ividade,
üocumentçr de identif icação {CtlN1 n Çontrat,o da sociedad,e ,

alteração contratual

Pme Joaqu irn *.1§*, 
J ffi tffi ,:t§ffi :tllpffi iffi ,*

pnef* lt u rad *ca p* t affiyafi§*, sdlrrr
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trltar &dm;Lnirtr*tilrt*s ; Bs*reto !{uniripâ} §o 0 }.â /2 02 5 des ignandc:

â }.gent* de tontrataç&* e a Carniseâü de ContrataÇâa; Despacho

d* âhertura do Processç Administratívt: pela Agent,e de

C*ntrataçâe I §r:lÍcíteçêo de ind"içaçâç de dotaçâa crçâmêntária;

Deçlaraçâo de existência de dotaçãc orçâmentária e adequaÇãs

fi-nancsirao âssinada pela §ecretáxis d* §inanças e p*lCI

Cantrole I
F*rnecedor

aná1i se

nternoi Justifi*ati
pela &.genta Ss t

juridica; Minuta do CCIntra

va da Dispensa e da Escolha do

,*nt rataç&o; Encaminhamento para

aminhrados a

de pareÇer

dispen*a de

4, Após a
esta Procu

j uridS-co a

li*itaÇe§,

5. lü 0 rel

âo6. Passo aqrorâ pârecerí *oncluÍndo p*la püssibilidade de

dispensa de li*itaÇâCI, c*rn fundam*ntn n§ &rt .13, IV, \\arl' da L*i

II Dâ COnCrmt€NCrlL Bâ pR Onrg ffin*Í., ffi bfin{IcÍrro
T, Â, deej-sã* , s,glbre t$,rlsultas está inserida entre &§

atribuiçêes dessa Frccuradçria Municipal, cqnf,orme di*positivos
legaia e no.rmatàvçs vi.gentes qsê dispÕem sobre & Estrutuxa
âdrninistrativa dn nrurri*ipiÕ de Cap*Ia do âIto §legre, Bahia.

§rr * utânrra

S . Iniçiaka*nt*, salienta*§e que a preeente manif estação toraa

por hase os elementos *oastantes dos autCIs etsl ê prssente data,
e que cahe a este ôrqião preslar c*:nsultoria sob a prisma

Fraça Joaquim Ma*radr, lFü
§*p*ln do

44ü4S-0$ü,
1 trffiü'Í *&[ $ii Rrc*§uo [ÂtT,sro n{tslt:â

*A8/1§&l§Sá3f74
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estritament* j uridj-cclr sêsr adsntrâ.r *m espectos relativos à

conrrêniência e oportunidade das atos praticados, nem analisar
aep*cto* de natureaa eminentemente têcnÍco*admánistrativê.

I. §stabelece o art. 370 incisa XVIIr da Carta Hagnaç â

*hrigateiriedade de r*a]-ieaç&<: de procedi*rent* licitatôr j-o Fârâ
contrataçÕes feitas pelo P 1,,,4*r Fúh),q"ço, titro *ntanto. CI próprio
dispositivo constitucia,*ra1 "reconhece a .*xd-e,tência d.e exceçÕes à

regra aCI efetuár , â ressalva dos casoa especificados na

Iegislaçâo, guais sejam ê Sispens* e & inexigibilidade de

I icitação .

1ü. §endo assim,
possihilidade de sxj-

de ser realizada,

§ legislador corlstituinte admitiu â

celehxârr d*,
c0ncre t:.zação

spensa de

o direca.
çâsÕs de

pos s ive 1

licàtaçâc §o §Irssente *âssn r*ís*er rêstar csmprovado gue â

praposta ofertada ê a rnais vantajosa pera â adm:inistraçâ.o.

I?. Como em qualquer c*ntrataçâo diretap * pr*ço ajustadei deve

§êr c*er*nta f;om CI a*erçad*n eàn q?Je & validade da ççntratação
depande da raeoabilidade do preçCI â ser desembolsado pela

âdrninietraçâo Fúhliça,

stir *âs*§ §Ir{ quft a }i*itaÇâ* poderá deixar
autCIrÍxnndc & &dministraçâ* Fúhlica â

diserici*nária" çc:ntrataç§a direta sem a
tilne licitatorio.

fo
de

§rI].§"

§er

11, â di_

contrataçâ
pflssíveis
para §er

lj"citaÇâçr é uxn& dessas modalidades de

ü art. ?5, da Lei no . 14.133,/21 elenca os

*iep*n§4. **v§*sên teidavia, esclarecer que

a contrataçâo Cireta por dispensâ de

§;Lf{

Prry Joaquirn Machado, lFS - üentro * FeÍlelfbx: {"*7§} 3§S$-â222t'?âe1 - ü§P 44§4§-000
üap*la do A*n Súegrc * §ahiu * thlFJ t 3.§Sr.1 I ll§$ü1-M{liii *ICAâDü ü§i1il0 0qpraficfturad*c*ptc@yah*o.ssp! *AsÁqsrygjg-,t" ,É
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13. Freliruir:armente, imp*rtante
ccrnênto, enguadrã*§e n& DÍspensa
\1â" da L,ei §,§* 14,1331?1, qi:Ê diz:

ressaltar que

de Licitaçâo do

o casO

Art.?5,
em

IV,

14. A hipotese legal desta dispensa se caracter
quand* a &dminàr LraÇãca Búhli*a mdquirir hens com

tecnica, cuj a vigência da garantia depende da

prosramada CIu revi-sâ* cícl-ica dms *quiparnentos

â,rt. ?§, i& dispeneâvel a ticitação I

I- Fara contrata,ç&o qirê tenha psr ob j eLo:

d? hens * rümpoÊentes ou peÇâs de ariEem

nacàon*l *u en§rerrseira necessários â
r*manutençâo de equipamentos, a serem adquiridos

ds fornece$c:r t:râgina1 desses equipamentü§

durante ô perÍodo de ryarantia têcnica r qLrôndo

êssâ condiÇâ$ de exclusividade fcr
indirpenxável â vig&ncÍa da garantiâ 

"

iza seqpre

a garantia
r&anu"tenção

do bem su

produt*o c*Ífto *a:rdiçâ* ,tmdispeamátratr Í?&rs sua validade,

:-5. § nissür sempr,*' quandn f or nêcess&ria a aquisiÇâo de

coxnponentes Gu peÇas apcnhadas na Revi,çã,o ou Manutenção

progrâmada do bem su produto. daremos âuo à possihilidade da

dispens& * âlinhadei *laro âs fat* de qu*, d*ve hav.er condiÇâo de

exclusívidade àndi*pensánel ohserTrada no pr*stador do serviço,

16 , Observando taia ponderaçÕes r &o casCI talhado, trata-se d"e

aquásiçâc anteriar do veículo ã.R§0 DRM l-,0 da fabricante
§, IÀ?. Cunrpre rssealtar que nâ ju*tíficativa Farâ â sontrataçâ<t,

da *qpresa üÀCUIPfi V§ICtltOS LTn"â,r cçnnta que tal contrataçâo ê

Praça Joaquim Machado, 17* * Cçntrn * Fondfax: {""?§} 3§90-ââ32Í2,?;21* *Hp 44&45-0CIO
Oapela d* AIto Atresrs * Bahia - §HPJ 1 3,S97.1 1 110001-# iipt fi1ç,1p.üü ,*§Ttu*10$ " rpraf*lturad*eapola$yah$o.§om *,*,üd,ü*_us1ç1í,, ,i
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pârâ mânter a garântiâ do veicul*. informando que as revisÕes

dsnrffi çl§$§r€x n& §üÍts&§sáom&ría arlt"trrirgda.

l?. Alê:n dissc, cumllre informar quê tambÉn foi juntada â

't§&rântia ds Fáhr,i"ç&", *ry#i. danax;ln*,de, *'S&r&ntis Tácnic&" , Ltnrê

vef; quê faa*se ne*es sâris fiernpor CI prCIsesss administraÇâo cCIm a

§osrprovaçân que s aludid,o .s,erviç* & §s**ssário para manutençâo

da garantia cio veiculo.

18. Geralmente, não importa em benefícios para Àdministração
Pública, nem pâra os §artictll'&res, ê reurtn*âa da garantia, j á

$xe t*d*e s,§ *ventuaí* pe*hlwmao n$ deeorrer dos ano§

acobertados , não dadog cáusa por ma.u uso, má- f é e dolo dos

usuários, são c<:hertss pela Fahri*ants .

19_

§âs0

cogit

Diante disssr a dnutrirra trcuxs & hipôtese de

dos preÇGs f crem su"pe rior*s &frs praticedos
ar renúncia da garantia.

90. §e â quantia câ ra rlea*se seçundoexacerbada

gomente nÕ

, pod*r*§e

0s p*drôes

renie, aCI

Fe rmanente

celns ta

*te
do msr cads , porêrn, nâCI i*curribe , da *g m*§x:ma

*epart*mento Juridi** §ssâ anali*e e sim & Comissã<:

de LicitaÇão, gEê deve averiguar dentre eutras coj-sas prazos,

condiçÕes s rnodos dqr termo ccntratual * nature sâ das peÇas que

devern ser trocada§.

2L. Instruindç §

cCInsignada & deitaç&o

aludidtr prç*ês sç adrninistrativo
orÇefir*nti&ráa pâsâ â contrataçâo.

22 , Noutr$ giro " foraçl j untada* âs c.ert,idÕes referentes â

regularidade f:ls*al- , F*xant* â Fasenda §staduâl, Municipâl e

Praça J*aquim l\*achado, '170 * Ç*ntro * F*ndkx: {*.7§} 3690-ã32UW?,1 * §§P 44ffi5400
tapela do Alto Alsgrç - Bahia * CNPJ 13.8§7.11110S01-94 i.ilr,:Êttr.Xn*i:l§r;1:{ilS.1;;l 1prefclturadeeaptla@yahoo.com .1.r*;§{§*{g} ,";
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feder*I " Ãinda, toxl§tam certidÕes que demnnstram a regularidade
relativa â inexàxtência de dêbàtos inadiraplidos perante &

Justiça d* trabalh*.

3 3 . Outre:s si-m, há

apre§*ntadsls pârâ â

ccnfoxme determina 0

a exiqência de

reali zaçâo d"e

art, 1? dê.:; L*i

documentos â serem

contratações diretas,
no* 1"4"L33/2A2l . Assim

preÀiminar, anÉrlise

ncia, proieto básico

ve j am$§ r

&rt . 7 A . * proses so d* cçntx,ataçâCI dirsta, gu*

§*rüp§*ende a,§ casos d* :Lnexiqihilidade e de

dá*p*nr* *c }i*átmt&.#, C*v*r*â ser instruidE: rCIsn

0s seguÍntes documentos :

J. dCIcr.rrnento de f ormatj- zaçâtl Ce deraanda ê, §e

f*r ü *âssr &§tud* tócnico
de ràsco§. t€rmô de referê
CIu projet* executivo;
II estirnativa de despesâ r çJue cieverá ser

calculada n* feixma estabelaci$ Ro art. 23

desta Lei;
, III pare.**r"J=urâdf* e, gereceres tácnicos, se

fçr ,Ê, s&B$r ,.-1y damor**Ure.ers CI atendimento dos

requtsitos exigido§ i
f V demorrstração da compatibitidade da

prev*.sâ* de rerursss orçâmentárips cüm $

c&rnpr$mi*so a ser *ssufiridc;
V sompre:vaçâ* de que $ contrat.ado preenehe os

reguisitos de habÍlitaç§o e qualificaÇão rninÍma

nete*sária;
VI raaão da escolha do contratado;
VII justificatÍrra de prêÇsr

VIII âutoriaaçãa da autcridads *ompetentê.

Praça Joaquim Mashado, 170 * Cexfo - Fandfax: {"*7§} 1 - C§P 44&§-0$0
ü*pela do Alto Alegrs * §ahis * frNFJ tS,SSY.l I t/ffiÍ-9a Uf *fngr* ffislÂsfi ilIirprçf*Ih*md*cnpala$yehÍx!,ÍiçÍn #affi&eeffi*.g} I
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24 . \rê-§* r ass jm, §[§* o !&rn:icípáo nâe x**lireu cotaçân dâ

Freç*r§ da ssr$ado, descossiderando #s p§*Ç&§ constantes de

hancos de dados públicas e as quantidades â serem contratadas,
*m consorrância cÇÍil c) art, ?3 da Lei nu, 14-133 l?.lr o que deve

ser ira*diatamente providênfli.ada â j untada .

3 5 . Demons preenche os

toriaaçâo da

j untad.a .

reguis itos

.

t 6-. For fim, vislu$tbrâ-se ds restante da docurnenta

*olacionada r g.,r.1* foram apre*entadc>s os demais documen

flecessários. Respeitando-§e, assim, § que ã lei estahelece p

autoridad"s

â. legalidade
atrrerfeíçnanento

das c*ntrataçÕes direta*,
,dâ r*sãt* dâ aeçoJ.ha dc eontrstado ê dâ

ção

Los

â.râ

orscomêndando

juetificaàiva de preÇü .

?7- Dataçtamoa o atqr

Decreto nrunicipal n§

d* deuíga*çêE do âg*nta de §ontraLação,

a nomeaÇão eüI2 12ü25, qus dispÕe sol:re

atribuiçêes da corrrissâç e agent* de cei*tratü.

2I . !{a qrrê ãangn à cint*ta de contratÇ, *uqrre Ànfor&âr $râ nãq

foi junted,e &$ Frorlasxo âdm:Lr*àstrxtivo rlo . L3* /202A pâra a

devida análise e verificaçâc §& *§se encontra Êm consonância

con as iurposiçÕes previstas no art , S2 da Lei no . 14 . 13312 021,

devendo conter obrigatoriamente es seguintes cláusulas:

Àrt, 92 . Sâo necessárias êm todo contrato
c}áusulae que estabeleçam:

I o objeto e seus elementos caracteristicos;

Preça J*aquirn MsÇhado- Í f0 - tenfo - Fonclfax: ("n?§) * tÊp 44s4ffiü0
Çapela do §dts tregre * Êahia * tt{pJ 1S.SS7.1ÍI/Cffil-Srí rÍ

prefeduradecapela@yahoo.com triz í11ü;1üü CA[iÂilCf lfi i';-';'"1

rtr.n;*x4;t"*



PffinrffiffuR& üfitJlrr#ml ü§..T&F§LÂ 
ilO âLTO âL§üRT. SAHIA

ÍI * vineulaç&*r âo edital §e licitaÇâo s à

pr*p**ta d<* licitant* v*ncedor ou fi.o at* gug

tiver aut*rizado â çontra.tação direta e à

râspectiva proposta;

§II â legislaçâo aplicâve} à execução do

csntrats, inslusive
quantn §,ü§ .sâs*§ *m:LnsÇs i

f orneci-rnento;

critérios, a data-
h*se e ê pç$t$.**d**ade ;iSç, r€â juetannento de

preÇp§,- e &§ cr{têràcs d* atualização monetária
enti* a S6f6,.. d*: adimp}emento das obrigaçÕes e â
do efetivo pagamento;

VI os crit,á,ri-os e â periodicidade da medição,

Euand* for ü üa§$Í ê CI praãCI para }iquidaçâo e

'pâre pã'qarnent

ex*tuÇãc', coxcl-u*âc, e.ntrega, obse rvação e
l

rec*,bàmeÍlt€,=. de§ínátilrt}r quândo for s caso;

vlf §, * '"n crédito pelo qp*q correrá a deepesa,

Çom a indicação da classificação funcional
pr$§ramática ê dn *at*g*rría *ccnôrrnáça;

IX a mâtrj.ã de ris**, quando for o caso;

)i Ç praee pâra respesta ao pedido de

repactuaçãcl de preço§ , guando for o casCI;

XI $ prâãs pere resp*sta âs pedido de

r*stahel*ci"rn*nt* d* eguilÍbxio *conômico-

financ*iror {§ândo f*x 0 câso;

Fraça J*aquim Mscfrsde, lf* * §er*M * Fpndmx: f*f$) *SS&âXfâ&ââ'l * tHp 44§**§-S§S
Capela ds Alts Fdegre * Sahis * §f iFJ 1S.S97,111/0001-§4 rUf nfgxcç g1§tq1;ç#.Í,**
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? L $eveudo. pq}§t,nn't*r sêr j untado pâra & devida análise da

vai-nuta ds soatrats vinsulad<r â esse inet,rumenta cCInvosatorio,
devendo ser ohservad* inclus j-ve se foram pÍsenchimento o§

requisitos nrLnixrçs do art. 92 da L*i- lí*ítaçôes 
"

30 . Feitas estas premi-ss&s, infese*§e que a procedimento pâra
reê.ti zação da licilaÇâo r até ü pxexcnte momento , enccntra* §e em

c*nformidade com os parâxretr*s l*gaÍs n Râ* havendo obstâculos
jurídiüo§ â suâ absrturâ.

3L. üesta feitâ, §ntendemns qr:e o preicedimento at.endeu

parcialmente ês exig&nsíae prevÍ-stas fiâ legis laçâo atinente .

rtr- toL{cLff*âc '

32 . Â,nts o expostas â Fro*uradoria Mr:nicipâl entende, qus ô

nesessária â junteda da mÍnuta do *pntratu para â devida

anátise juridica e observ&Ção do devido cumprimento do art.92
da Lei n* . i-4.1331?1, que imped* * prüÇe**amento da contrataçâo

ante a ar.rsênçi-a d* analâse.

33. Por outro lado, r&csfli*nd.a âCI Âgente de Cont,rat,aÇão a adoção

de provideneia* par.â sanar Çs apontafiIentos tecidos. e somente e

acasCIr sãr!&doe pe::mitirá & rtrntrataçâ* de §*qlresâ especializada
pârâ *xecutar serrriç*e de raanut*r*çâ* de garantia de velculo
âRüS DRIY§, Esnr*Luí psl§i p*raàbi}ídtds dlr praa*egnrimanto do

pracad:im*ntçr dê §Àupanaa da l.,icit"sç§s n* S?lf l20â§, com

fundarnentei no artigs ?5, inciso fv da Lei 14 " L33/? 1, exceto s€

atendidas &s r*coilIendaçô*s enâradas r Çltrê o apÔs sanados o§

vÍcios f arxnais e materia ie identif i cados e , cCIm CIs devidos

m lu*achads, 17S * CenBo * FondTax: {..í§} 3§S$-ffi??feãÊl * CEP 44M§'{OO
Çapela do ÂXüo Alegre * Bahia * eNpJ 13.§S7.11t/§ffiI-S{í

Ptaça Joaqui

pr*fplturad*ex p*l*@ynh*â. c$m
tUlS ÍIÍCABOO CÂ$Âit{0 úi .qwq

oaejs.\el§€#r*
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ajustes, opina a Assesstrria Jurídica pela a§F.rêveçâo do proes§ao

de Dispensa de licitaÇâo.

34, * o parecer as Processo Àdroinietrativç no

que se submete à consid.eraÇão superi$r,
013A12024,

Capela do Alto â1 ro de 2A24ds

t

Praçe Joaquim hüachado, 17§ - tenko - FnnsJfax: {**?§} 3SS&âãã#ââã1 - cHF 4464§-00S
Capola do Altn Al**re * Bahia * *flFJ I§"S*?.t Í ll$ffi"l-S4
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râsia{Sgáíã:+

&TJX* kItâRn# ffi&wãÁ,lx;fr- &h Sfif;vll
üEm/ge }-$(} * fr* "*:§4
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PHEFEffHRA MUl'lffilPAL nE
CAPELA t}ü ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N' oT4rzozs

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 07 412025, objetivando a contratação da
empresa JACUIPE VEI no o o 14. 1 9 1.9021 0001-67, paru
Contratação de utenção corretiva
e preventiva por ORVR, Placa:

é de R$ 585,51SKO6B26 do Fundo M
(quinhentos e oitenta e

8 de outubro de 2025.

*
\.-§



FHETTffURA ffiUHITIPAL DE
CAPELA üO ÂLTO ALEüRE. BAHIA

TERMO DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 07412025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa JACUIPE

VEICULOS LTDA, inscrita no ChIPJ 1.4.1 -67.

Considerando a Inciso fV da Lei

14,13312021e a necess

Decido R, contratação direta da

empresa JA sob o no

07412025, a de

man p PGM
oRYR,

Cumpra-se.

de 2025.

com
e

re§a

presente D
D

la

tas

Lici
p

do Argo
Social

\z

depor
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FREFÊ ITU RA M U f-l IüIPAL frY,
TAFELA DO ALTO ALEGRT " BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o74t2o2s

o FUNDo MuNrcrpAL DE ^LssrsrÊNclA socIAL DE cApELA Do ALTo
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso IV da Lei no 14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por
Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa JACUIPE VEICULOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 14.191.90210001-67, referente à Contratação de empresa
especializada para prestação de seruiços de manutenção corretiva e preventiva por tempo
de garantia do Argo Drive 1 do Fundo Municipal
de Assistência Social, ta e cinco reais e

cinquenta e um pela legislação
da Bahia.aplicável à espécie e pelo

8 de outubro de 2025.
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Dióri&Oficjol do
MUN lCl PIO PREFETT,RA MU

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV ' NO 03672

DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIFIca,ÇÃo
DTSPENSA DE LICITAÇÃo No oT4tzozs

o FLINDo MUNICTpAL op assrsrÊxclA socIAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia,
no uso de suas afibúçõos legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 Inciso IV da Lei n' 14.133D021, ratifrca o
procedimento de coutratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à ompresa JACUIPE
VEICLTLOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 14.191.902/0001{7, referente à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garanüa do Argo
Drive 1.0 FFI,Y PGM ORYR, Placa: SKO6B26 do Fundo Municipal de Assistêncla Soclal, no valor global de Rl$
5E5,51 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), Cumprindo assim oom as disposições emendas
pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municlpios do Estado da Búia. Capela do
Alto Alegro- BA, 08 de outubro de 2025.

4

V

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social
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